LEI Nº 121 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1966.

CRIA O IMPOSTO MUNICIPAIS SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É criado o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias, decorrentes da Lei Federal nº         , que constitui o Novo Sistema Tributário Nacional, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de dezembro de 1965.

Artigo 2º - 
A incidência do Imposto Municipal, sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias, no território do Município, é regulada pela legislação do Estado do Rio Grande do Sul, aplicável ao tributo estadual de igual denominação.

§ Único - 
Nos casos em que a legislação estadual suspender ou excluir créditos tributários e antecipar ou deferir incidências, o imposto municipal é devido, salvo quando igual medida for estabelecida pelo município.

Artigo 3º - 
O Imposto Municipal tem como base de cálculo o montante devido ao Estado do Rio Grande do Sul, a título do imposto de igual denominação.

§ Único - 
Nos casos de suspensão ou exclusão de créditos, bem nos de antecipação ou deferimento de incidência, o Município cobrará o Imposto como se a operação fosse tributada pelo Estado.

Artigo 4º - 
A alíquota do Imposto é de

Artigo 5º  - 
O lançamento do Imposto será procedido com base nos elementos fornecidos pelo contribuinte, por ocasião do recolhimento do montante devido, sob condições de posterior homologação.

Artigo 6º - 
O Executivo Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 1967.

Artigo 8º - 
Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 13 de Dezembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

APROVADO EM SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 1966.

